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INDICAÇÃO Nº 573/2024 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Joaquim da Aposentadoria 

 

O Vereador Edmilson Santos, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Prefeito do 

Município que estude a possibilidade de oferecer aos moradores do Jardim Progresso (km 37) e região, 

o transporte público de forma gratuita para ida à Unidade de Saúde da Família VALFLOR, mediante a 

comprovação dos fins como consultas e questões médicas, partindo do princípio de que esta unidade 

foi recém inaugurada e conta com uma boa estrutura para atendimentos, e a unidade Jardim Progresso 

entrará em reforma em breve para também proporcionar um melhor atendimento aos munícipes.  

                                                                                                                                                                                                          

     

      

                  

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 18 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

Edmilson Cabeleireiro 

Vereador – UNIÃO BRASIL 

 
 


